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ATA 01 - RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/ 2024 – P.M.F.R 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 28/ 2024 

LEI FEDERAL 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021  

 

Aos 21 dias do mês de novembro de 2024, o agente de contratação, nomeado pela Portaria nº 

88/2022, procedeu a análise das documentações solicitadas para o processo supra citado, para 

o atendimento do seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria na gestão e 

controle de patrimônio público, reavaliação geral do acervo de bens móveis do ativo 

imobilizado do município de Frei Rogério/SC. 

 

Conforme Processo de Dispensa de Licitação, acima mencionado foi aberto no dia 13/11/2024 

o período de 03 (três) dias para empresas interessadas apresentarem sua proposta, o qual 

encerrava-se no dia 19/11/2024 às 17:00 horas. 

  

As empresas abaixo manifestaram interesse, apresentando suas propostas: 

 

SMART BOSS SERVIÇOS LTDA, proposta global de R$ 44.900,00; 

 

INTEGRADE SOLUÇÕES DE INFORMATICA, CONTROLE PATRIMONIAL E 

AVALIAÇÃO LTDA - ME, proposta global de R$ 39.950,00; 

 

HERMES PIMENTEL DA SILVA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA 

LTDA, proposta global de R$ 23.000,00; 

 

MONICA CRISTINA BOTTON – ME, proposta global de R$ 17.800,00. 

 

Para tanto, o Agente de Contratação deste município, analisou as propostas encaminhada 

pelas empresas acima mencionadas, julgando-a pelo menor valor. 

 

Frente a isso, passou a análise da proposta apresentada pela empresa MONICA CRISTINA 

BOTTON – ME, aproveitando a ocasião, sendo que a empresa enviou juntamente os documentos 

de habilitação; da análise, constatou que quanto a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômica e técnica, a empresa cumpri as exigências estabelecidas no termo de referência do 

Edital. 

Da analise constatou-se que a empresa atende aos requisitos, previstos no edital, deste modo resta 

HABILITAR e classificar a proposta da empresa MONICA CRISTINA BOTTON – ME, nos 

valores acima descritos declarada assim vencedora do certame. 

 

Nada mais havendo a tratar, Eu, Marcos Ribeiro, Agente de Contratação, lavrei a presente ata. 

 

 

 

 

_________________ 

Marcos Ribeiro 

Agente de Contratação 


